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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
 

Contrato de fornecimento de mercadorias nº 849/2023, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor  CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969
MADEIRAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.944.898
68, estabelecida na AV EUGENIO VALENTIN SALVADORI, S/N
CONCORDIA, no Município de FRANCISCO BELTRÃO/PR
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüe
de fornecimento de mercadorias em decorrência da licitação realizada através do processo de Pregão nº 
17/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
O objeto do presente termo é o fornecimento de madeira em geral, bruta e beneficiada, para manutenção 
das atividades da Municipalidade, de acordo com as especificações abaixo:
Lote Item Código  

 
Descrição  

001 1 85790 TÁBUA DE PINUS ATÉ 23 CM (LARGURA) X 3 
MTS (COMPRIMENTO) 

001 2 85791 TÁBUA DE PINUS DE 25 A 30 CM (LARGURA) X 
3 MTS (COMPRIMENTO) SOB MEDIDA 

001 3 85792 CAIBRO DE PINUS DE 05 CM OU 8 CM DE 
ESPESSURA ATÉ 15 CM (LARGURA) X 3 M 
(COMPRIMENTO) 

001 4 85793 TÁBUA DE PINHEIRO DE 2ª ATÉ 23 CM 
(LARGURA) X 3 M (COMPRIMENTO) SOB 
MEDIDA  

001 5 85794 TÁBUA DE PINHEIRO DE 2ª DE 25 A 30 CM 
(LARGURA X 3 M (COMPRIMENTO) SOB 
MEDIDA  

001 6 85795 CAIBRO DE PINHEIRO DE 2ªDE 05 CM 
(ESPESSURA) ATÉ 15 CM (LARGURA)  X 3 M 
(COMPRIMENTO) 

001 7 85796 CAIBRO DE PINHEIRO DE 2ª DE 08 CM ATÉ 15 
CM (LARGURA) X 3 M (COMPRIMENTO) 
MEDIDA  

001 8 85797 RIPA DE PINUS 15 CM (LARGURA) X 2,5 CM DE 
ESPESSURA X 300 CM (COMPRIMENTO) 
MEDIDA  

001 9 85798 ESPELHO PLAINADO DE PINHEIRO 
BENEFICIADO DE 2ª ATÉ 20 CM (LARGURA) 
SOB MEDIDA  

001 10 85799 ESPELHO PLAINADO DE PINUS BENEFICIADO 
ATÉ 20 CM (LARGUCA) 

001 11 85800 ASSOALHO DE PINUS BENEFICIADO 
ASSOALHO DE PINUS BENEFICIADO 

001 12 85801 RIPA TERÇA PARA COBERTURA DE PINUS 
5X5X3 RIPA TERÇA PARA COBERTURA DE 
PINUS 5X5X3  

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A entrega da mercadoria 
presente Contrato, assim como ao Pregão nº 17/2023
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O preço ajustado para o fornecimento da mercadoria contratada e ao qual o CONTRATANTE se obriga a 
adimplir e a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 279.915,89 (duzentos e setenta e nove mil, 
novecentos e quinze reais e oitenta e nove centavos).
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

Contrato de fornecimento de mercadorias nº 849/2023, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa MADENEGRI MADEIRAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

representado pelo Prefeito Municipal, senhor  CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, doravante designado CONTRATANTE e de outro, MADENEGRI 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.944.898
68, estabelecida na AV EUGENIO VALENTIN SALVADORI, S/N, CEP: 85609000, comunidade de

FRANCISCO BELTRÃO/PR, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato 
de fornecimento de mercadorias em decorrência da licitação realizada através do processo de Pregão nº 
17/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

rnecimento de madeira em geral, bruta e beneficiada, para manutenção 
das atividades da Municipalidade, de acordo com as especificações abaixo: 

Unidade Quantidade 

TÁBUA DE PINUS ATÉ 23 CM (LARGURA) X 3 
MTS (COMPRIMENTO) – SOB MEDIDA  

M3 0,8695 

TÁBUA DE PINUS DE 25 A 30 CM (LARGURA) X 
3 MTS (COMPRIMENTO) SOB MEDIDA  

M3 22,2237 

CAIBRO DE PINUS DE 05 CM OU 8 CM DE 
ESPESSURA ATÉ 15 CM (LARGURA) X 3 M 
(COMPRIMENTO) – SOB MEDIDA  

M3 0,9329 

TÁBUA DE PINHEIRO DE 2ª ATÉ 23 CM 
(LARGURA) X 3 M (COMPRIMENTO) SOB 

M3 15,00 

TÁBUA DE PINHEIRO DE 2ª DE 25 A 30 CM 
(LARGURA X 3 M (COMPRIMENTO) SOB 

M3 15,00 

CAIBRO DE PINHEIRO DE 2ªDE 05 CM 
(ESPESSURA) ATÉ 15 CM (LARGURA)  X 3 M 
(COMPRIMENTO) – SOB MEDIDA  

M3 14,325 

CAIBRO DE PINHEIRO DE 2ª DE 08 CM ATÉ 15 
CM (LARGURA) X 3 M (COMPRIMENTO) – SOB 

M3 15,00 

RIPA DE PINUS 15 CM (LARGURA) X 2,5 CM DE 
ESPESSURA X 300 CM (COMPRIMENTO) – SOB 

M3 8,5387 

ESPELHO PLAINADO DE PINHEIRO 
BENEFICIADO DE 2ª ATÉ 20 CM (LARGURA) – 

M3 15,00 

ESPELHO PLAINADO DE PINUS BENEFICIADO 
ATÉ 20 CM (LARGUCA) – SOB MEDIDA  

M3 14,44 

ASSOALHO DE PINUS BENEFICIADO 
ASSOALHO DE PINUS BENEFICIADO  

M2 301,00 

RIPA TERÇA PARA COBERTURA DE PINUS 
5X5X3 RIPA TERÇA PARA COBERTURA DE 

UN 7,00 

A entrega da mercadoria contratada deverá ser executada em estrita obediência ao 
presente Contrato, assim como ao Pregão nº 17/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

O preço ajustado para o fornecimento da mercadoria contratada e ao qual o CONTRATANTE se obriga a 
TADA concorda em receber é de R$ 279.915,89 (duzentos e setenta e nove mil, 

novecentos e quinze reais e oitenta e nove centavos). 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS 

Contrato de fornecimento de mercadorias nº 849/2023, que entre si celebram de um lado o município de 
MADENEGRI MADEIRAS LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

representado pelo Prefeito Municipal, senhor  CLEBER FONTANA, inscrito 
21, doravante designado CONTRATANTE e de outro, MADENEGRI 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.944.898/0001-
, comunidade de NOVA 

, doravante designada CONTRATADA, estando 
ntes, ajustam o presente contrato 

de fornecimento de mercadorias em decorrência da licitação realizada através do processo de Pregão nº 

rnecimento de madeira em geral, bruta e beneficiada, para manutenção 

Preço 
unitário R$ 

Preço total R$ 

1.430,00 1.243,39 

1.650,00 36.669,11 

1.430,00 1.334,05 

2.400,00 36.000,00 

2.400,00 36.000,00 

2.400,00 34.380,00 

2.400,00 36.000,00 

1.500,00 12.808,05 

3.000,00 45.000,00 

1.800,00 25.992,00 

48,00 14.448,00 

5,90 41,30 

contratada deverá ser executada em estrita obediência ao 

O preço ajustado para o fornecimento da mercadoria contratada e ao qual o CONTRATANTE se obriga a 
TADA concorda em receber é de R$ 279.915,89 (duzentos e setenta e nove mil, 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente contrato não prevê atualização de valores.
 

CLÁUSULA TERCEI
 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo 
Município e acompanhada ainda da
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da A CONTRATADA indicada 
pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que 
17/2023 e consequente contrato, são oriundos da receita própria do Município.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e l
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará 
na aprovação definitiva do recebimento das mercadorias.
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados na sede do CONTRATANTE, após regular e 
devido processamento, através de sua Tesouraria.
 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até
parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.
 
PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos orçamentários estão previstos na
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática 

740 04.002.04.123.0403.2006 

3290 07.002.12.361.1201.2032 

4230 07.002.12.367.1201.2036 

1170 05.002.23.122.2301.2011 

2230 06.005.08.244.0801.2024 

5180 08.006.10.122.1001.2044 

370 03.002.04.122.0404.2004 

9970 14.001.27.812.2701.1014 

9400 12.002.18.542.1801.2076 

8420 11.002.15.451.1501.1011 

8610 11.003.06.182.1503.2070 

8860 11.004.26.782.2002.2071 

3870 07.002.12.365.1201.2034 

5540 08.006.10.301.1001.2046 

8120 11.001.15.452.1501.2065 

3630 07.002.12.365.1201.2033 

9680 13.002.04.122.0402.2078 

1670 06.002.08.243.0801.6016 

 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, às Fazendas Federal, Estadual, Municipal e/o
domicílio/sede da Contratada e da quitação da dívida Ativa da União. 
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O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
nsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

O presente contrato não prevê atualização de valores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo 
Município e acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da A CONTRATADA indicada 

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que 
17/2023 e consequente contrato, são oriundos da receita própria do Município. 

As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará 
na aprovação definitiva do recebimento das mercadorias. 

Os pagamentos serão realizados na sede do CONTRATANTE, após regular e 
devido processamento, através de sua Tesouraria. 

Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por 
parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 

As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta. 

Os recursos orçamentários estão previstos nas contas: 

Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

510 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

515 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por 

FGTS, às Fazendas Federal, Estadual, Municipal e/o
domicílio/sede da Contratada e da quitação da dívida Ativa da União.  
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O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
nsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo 

L e após o recebimento 
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da A CONTRATADA indicada 

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o Pregão nº 

As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará 

Os pagamentos serão realizados na sede do CONTRATANTE, após regular e 

Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
que as providências pertinentes tenham sido tomadas por 

As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 

Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por 

FGTS, às Fazendas Federal, Estadual, Municipal e/ou Distrito Federal do 
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PARÁGRAFO DÉCIMO – O CONTRATANTE efetuará o desconto dos tributos incidentes sobre o valor 
contratado de acordo com o previsto na legislação vigente.
 

CLÁUSULA QUARTA
 
A madeira deverá ser entregue parceladamente, de acordo com as solicitações da Municipalidade, na 
garagem Municipal, localizada na Rua Marília, 655, Bairro Padre Ulrico, no Município de Francisco Beltrão 
PR, telefone 46 3527-2136 ou 46 3527
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas.

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo d
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de 
ou seja: até 22dias de fevereiro de 2024
 

CLÁUSULA QUINTA
 
1. Oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias para todos os produtos.

 
1.1. A legislação garante que o consumidor tem direito à garantia 
garantia legal, estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC). Assim, o cliente de uma 
marcenaria/madeireira tem 90 dias para reclamar de problemas com bem duráveis independente de 
previsão do contrato. 
 
2. Observar que os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as 
normas da ABNT/NBR, INMETRO, ABPM e ABIMCI em sua versão mais recente; 
 
3. Observar que os produtos deverão ser entregues devidamente embalados quando necessários.
 
4. Trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não 
importará na aceitação.  
 
5. Prazo de troca: 02 (dois) dias corridos.
6. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material/produto/serviços que apresen
falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
 
7. Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sob pena de 
suspensão do pagamento. 
 
8. Observar que a subcontratação total 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não serão 
admitidas na contratação. 
 
9. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
 
10. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanha
à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
 
11.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
 
12. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias ou 
defeitos. 
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O CONTRATANTE efetuará o desconto dos tributos incidentes sobre o valor 
contratado de acordo com o previsto na legislação vigente. 

QUARTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES ENTREGA

A madeira deverá ser entregue parceladamente, de acordo com as solicitações da Municipalidade, na 
garagem Municipal, localizada na Rua Marília, 655, Bairro Padre Ulrico, no Município de Francisco Beltrão 

2136 ou 46 3527-2137. 

Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas.

O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

O prazo de vigência deste contrato será de 197 (cento e noventa e sete) dias, 
dias de fevereiro de 2024. 

QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias para todos os produtos. 

A legislação garante que o consumidor tem direito à garantia dos produtos adquiridos, a chamada 
garantia legal, estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC). Assim, o cliente de uma 
marcenaria/madeireira tem 90 dias para reclamar de problemas com bem duráveis independente de 

que os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as 
normas da ABNT/NBR, INMETRO, ABPM e ABIMCI em sua versão mais recente;  

Observar que os produtos deverão ser entregues devidamente embalados quando necessários.

ar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não 

Prazo de troca: 02 (dois) dias corridos. 
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material/produto/serviços que apresen

falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sob pena de 

Observar que a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não serão 

Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias ou 
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O CONTRATANTE efetuará o desconto dos tributos incidentes sobre o valor 

DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES ENTREGA 

A madeira deverá ser entregue parceladamente, de acordo com as solicitações da Municipalidade, na 
garagem Municipal, localizada na Rua Marília, 655, Bairro Padre Ulrico, no Município de Francisco Beltrão – 

Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 

e entrega poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

(cento e noventa e sete) dias, 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

dos produtos adquiridos, a chamada 
garantia legal, estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC). Assim, o cliente de uma 
marcenaria/madeireira tem 90 dias para reclamar de problemas com bem duráveis independente de 

que os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as 

Observar que os produtos deverão ser entregues devidamente embalados quando necessários. 

ar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não 

A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material/produto/serviços que apresentar 
falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sob pena de 

, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não serão 

proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
do da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias ou 
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13. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 01(um) dia após ter recebido a ordem
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação/justificativa. A 
qual poderá ser/ou não acatada pela administração.
 
14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
15. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos. 
 
16. Atender as normas e legislação aplicável para 
 
17. Atender a todas as exigências quanto às normas de segurança e higiene.
 
18. Observar que somente deverão ser fornecidos produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou 
de origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento 
aprovados por órgão ambiental componente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), 
com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de 
execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal  8.666/93, e no artigo 72 § 8º, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem pr
ordem criminal contempladas na referida Lei.
 

CLÁUSULA SEXTA
 
1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital 
 
2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
 
3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
 
4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
 
5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepo
subordinados. 
 
6. Deverá proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seu serviço 
dentro das normas deste Termo. 
 
7. Deverá exercer a fiscalização do serviço por servidor especialmente designado e documentar as 
ocorrências havidas. 
 
8. Deverá comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço 
contratado.  
 
9. Deverá aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS 

1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e ág
deverá: 
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Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 01(um) dia após ter recebido a ordem
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação/justificativa. A 
qual poderá ser/ou não acatada pela administração. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

Atender as normas e legislação aplicável para o objeto. 

Atender a todas as exigências quanto às normas de segurança e higiene. 

Observar que somente deverão ser fornecidos produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou 
de origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal 
aprovados por órgão ambiental componente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), 
com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

AMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de 
execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal  8.666/93, e no artigo 72 § 8º, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de 
ordem criminal contempladas na referida Lei. 

SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
 e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepo

Deverá proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seu serviço 

Deverá exercer a fiscalização do serviço por servidor especialmente designado e documentar as 

Deverá comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço 

Deverá aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS 
SUSTENTABILIDADE 

 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 

alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
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Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 01(um) dia após ter recebido a ordem de serviço, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação/justificativa. A 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

Observar que somente deverão ser fornecidos produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou 
autorizado ou de manejo florestal 

aprovados por órgão ambiental componente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), 
com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

AMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de 
execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 

ejuízo das implicações de 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

Deverá proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seu serviço 

Deverá exercer a fiscalização do serviço por servidor especialmente designado e documentar as 

Deverá comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 

ua, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
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a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
h) Proibir quaisquer atos de prec
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambie
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00.
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposi
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.
 
2.A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a 
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem lega
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
 

CLÁUSULA 

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 
a) Não assinar o termo de contrato ou 

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar o contrato, quando cabível;
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
2. A CONTRATADA, durante a execução do contrato, poderá ser apenada com:
a) Advertência;  
b) Multa;  
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Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.
treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde 
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00.

Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
resa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 

lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 

de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a 
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem lega

Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas. 

nsportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
Não assinar o contrato, quando cabível; 

 
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

ução do objeto; 

se de modo inidôneo. 

A CONTRATADA, durante a execução do contrato, poderá ser apenada com: 
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Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 

aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 

à redução do consumo de energia e 

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 

onceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 

Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
ntal para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde 

dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 

resa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 

ção final, considerados lixo tecnológico. 

Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 

de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a 
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 

nsportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que:  
aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
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c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Ad
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públ
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 
 
3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações:
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 3% sobre o valor do empenho.
2 5% sobre o valor do empenho.
3 7% sobre o valor do empenho.
4 10% sobre o valor do empenho
5 10% sobre o valor total do

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total do contrato.
 
4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU):
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho.
Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia.
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto.
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência.
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência. 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
Der causa à inexecução total do objeto da Ata.
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência.
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência.
Manter a documentação de habilitação atualizada, por item, por ocorrência.
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO, 
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários, por 
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.
Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia.

 
5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor.
 
6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, fica 
facultado ao Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de rescisão do 
contrato. 
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE 

derão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

CORRESPONDÊNCIA 
3% sobre o valor do empenho. 
5% sobre o valor do empenho. 
7% sobre o valor do empenho. 
10% sobre o valor do empenho 
10% sobre o valor total do contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho.
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 

20% sobre o valor total do contrato. 

Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho. 
Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência.
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência. 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
Der causa à inexecução total do objeto da Ata. 

Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência.
Manter a documentação de habilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO, 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários, por 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.
Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

as previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, fica 
facultado ao Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de rescisão do 
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ministração Pública Municipal pelo prazo de 

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

ica, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE 

 

contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 

GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
3 

2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 

4 

4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 

2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 

7 
 
1 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1 
1 

Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO, 
1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários, por 
2 

seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 

2 

 6 

as previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% (vinte 

No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, fica 
facultado ao Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de rescisão do 
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7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.
 
8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
 
9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
 
10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando
8.666/1993. 
 
11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçã
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte do CONTRATANTE, 
levando em consideração todos os atos celebrados com o CONTRATANTE, bem como os danos causado à 
Administração, observando o princíp
 
12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administ
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação pr
Responsabilização – PAR. 
 
13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
 
14. O processamento do PAR não interfer
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
 
16. As penalidades serão obrigatoriamente
 

CLÁUSULA 
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses
a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
 

CLÁUSULA 
 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
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O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

ade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte do CONTRATANTE, 
levando em consideração todos os atos celebrados com o CONTRATANTE, bem como os danos causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administ
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 

. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA NONA –DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

gência de qualquer obrigação ajustada. 
liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 

s previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 

ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
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Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

ade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 

serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 
se o procedimento previsto na Lei nº 

o a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte do CONTRATANTE, 
levando em consideração todos os atos celebrados com o CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

eliminar ou Processo Administrativo de 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 

e no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 

A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 

ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
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encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
 
As condições estabelecidas no Pregão nº 17/20
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários d
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

1. Caberá ao Sr. FRANK ROBSON NEGRI, portador do R.G. nº 7.912.171
031.343.879-05, representante da CONTRATADA, a responsabilizar
atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua r
quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção das falhas detectadas.
 
2.A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos serão feitos pelos Servidores: ILSON 
MOREIRA, da Secretaria Municipal de Viação e Obras 
telefone 46 984087854 e 46 888280451, EDYO LEANDRO SANTI, da Secretaria de Educação e Cultura, 
CPF nº 384.242.749-20, telefone 46 991095574 e para as demais secretarias, a
pelos servidores responsáveis pela RETIRADA OU RECEBIMENTO do produto, devendo obrigatoriamente 
a nota fiscal estar assinada e/ou carimbada legivelmente pelo mesmo.
 
3. A gestão do presente termo ficará a cargo do Secretário Mu
CLAUDIMAR BORGES, inscrito no CPF/MF sob o nº 762.043.089
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previ
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francis
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Francisco Beltrão, 10 de agosto de 2023.
 

CLEBER FONTANA 
CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
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encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no Pregão nº 17/2023 e na proposta apresentada pela  CONTRATADA, são 
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

Caberá ao Sr. FRANK ROBSON NEGRI, portador do R.G. nº 7.912.171-1 e inscrito no CPF/MF sob nº 
05, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: garantir o cumprimento das 

atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização e reportar
quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção das falhas detectadas.

2.A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos serão feitos pelos Servidores: ILSON 
Secretaria Municipal de Viação e Obras – Departamento Urbano, CPF nº 026.559.369

telefone 46 984087854 e 46 888280451, EDYO LEANDRO SANTI, da Secretaria de Educação e Cultura, 
20, telefone 46 991095574 e para as demais secretarias, a fiscalização será realizada 

pelos servidores responsáveis pela RETIRADA OU RECEBIMENTO do produto, devendo obrigatoriamente 
a nota fiscal estar assinada e/ou carimbada legivelmente pelo mesmo. 

3. A gestão do presente termo ficará a cargo do Secretário Municipal de Viação e Obras, Senhor JOSÉ 
CLAUDIMAR BORGES, inscrito no CPF/MF sob o nº 762.043.089-04 e portador do RG nº 5.285.238

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

omprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

ue seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
Francisco Beltrão, 10 de agosto de 2023. 

 MADENEGRI MADEIRAS LTDA 

 CONTRATADA

 FRANK ROBSON 

 CPF Nº 031.343.879

ANTONIO CARLOS BONETTI  MARCOS RONALDO KOERICH
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encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

DAS PARTES INTEGRANTES 

23 e na proposta apresentada pela  CONTRATADA, são 

Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
urante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 

pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 e inscrito no CPF/MF sob nº 
arantir o cumprimento das 

eportar-se ao fiscal de contrato 
quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção das falhas detectadas. 

2.A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos serão feitos pelos Servidores: ILSON 
Departamento Urbano, CPF nº 026.559.369-73, 

telefone 46 984087854 e 46 888280451, EDYO LEANDRO SANTI, da Secretaria de Educação e Cultura, 
fiscalização será realizada 

pelos servidores responsáveis pela RETIRADA OU RECEBIMENTO do produto, devendo obrigatoriamente 

nicipal de Viação e Obras, Senhor JOSÉ 
04 e portador do RG nº 5.285.238-2. 

DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

stas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

omprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

ue seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
co Beltrão, com referência expressa a 

MADENEGRI MADEIRAS LTDA - ME 

CONTRATADA 

FRANK ROBSON NEGRI 

CPF Nº 031.343.879-05 

MARCOS RONALDO KOERICH 


